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APRESENTAÇÃO

Como dizia Guimarães Rosa em Grande Sertão: Veredas, "o mais importante e bonito,
do mundo, é isto: que as pessoas não estão sempre iguais, ainda não foram
terminadas - mas que elas vão sempre mudando". Assim também é o direito tributário
brasileiro que, após décadas de complexidade caótica, experimenta sua mais
profunda transformação.

Este estudo deriva das reflexões e análises apresentadas durante o Seminário
Reforma Tributária & Gestão de Dívida Fiscal, realizado no dia 12 de setembro de
2025, no Radisson Blu, em Belo Horizonte, quando tive a honra de compartilhar com
empresários, advogados, contadores, médicos, engenheiros e o grande público
minhas percepções sobre essa transformação histórica do sistema tributário
brasileiro.

Durante aquela jornada de 10 horas de conteúdo técnico, manifestei minha posição
inequívoca: tendo vivido 40 anos como tributarista no sistema atual e, na qualidade
de ex-deputado federal, acompanhado de perto a construção do arcabouço jurídico
da Reforma Tributária, tenho a convicção absoluta de que o Brasil ganhará
substancialmente com essa reforma. Como jurista e filósofo, apoio integralmente o
projeto, reconhecendo na Emenda Constitucional 132/2023 e na Lei Complementar
214/2025 um marco civilizatório para nosso sistema fiscal.
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I. OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA NOVA ORDEM TRIBUTÁRIA

1.1 O Fim do Caos Tributário: A Herança de um Sistema Fragmentado

O sistema tributário anterior representava, nas palavras de Peter Drucker, uma
verdadeira "desordem organizada". A coexistência de cinco tributos diferentes -- PIS,
COFINS, ICMS, ISS e IPI -- gerava uma complexidade imensa, com cada um possuindo
regras próprias, bases de cálculo distintas e alíquotas variadas, resultando em um
emaranhado de obrigações acessórias e burocracia excessiva.

Esta fragmentação não era apenas um problema técnico; era fonte de insegurança
jurídica que prejudicava especialmente o ambiente de negócios no setor alimentício. A
"guerra fiscal" entre estados e municípios, a dificuldade em enquadrar delivery e
aplicativos de comida, e a cumulatividade de impostos criavam um ambiente propício
para litígios. O sistema desviava o foco dos restaurantes e bares de sua atividade
principal -- servir bem e alimentar pessoas -- para a exaustiva gestão de um regime
fiscal arcaico.

1.2 O Arcabouço Constitucional e Legal: A Busca pela Justiça Fiscal

Como ex-deputado federal, testemunhei a engenharia constitucional que sustenta a
reforma. O arcabouço legal ficou bem construído: Emenda Constitucional seguida de
Lei Complementar, completando o sistema de garantias constitucionais conforme
determina nossa ordem jurídica.

Na filosofia do Direito, a busca pela justiça transcende a mera aplicação da norma.
Para Santo Tomás de Aquino, o Direito (ius) e a Justiça (iustitia) se inter-relacionam,
sendo que o Direito busca estabelecer a Justiça de maneira plena. A reforma
tributária, neste sentido, é uma busca por uma lei que ordene a comunidade civil ao
"Bem Comum". A simplificação do sistema tributário, ao reduzir o custo de
conformidade e combater a evasão fiscal, contribui para um ambiente mais justo e
produtivo.

A Lei Complementar 214/2025 regulamentou magistralmente os novos tributos,
estabelecendo:

Princípio da neutralidade tributária 
Sistema de não cumulatividade plena 
Regime de destino (tributo pago onde ocorre o consumo) 
Split payment como mecanismo anti-sonegação
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A Emenda Constitucional 132/2023 rompeu definitivamente com a lógica perversa
anterior, instituindo o IVA Dual brasileiro, composto por: 

CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) - competência federal 
IBS (Imposto sobre Bens e Serviços) - competência compartilhada
estados/municípios

II. INOVAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O SETOR DE RESTAURANTES E
BARES

2.1 Revolução no Enquadramento: Do ISS para o Sistema Unificado

MUDANÇA RADICAL: Restaurantes e bares, que historicamente pagavam apenas ISS
sobre serviços, agora entram no regime pleno de IBS e CBS, com base de cálculo
sobre a receita total (comida + bebida + serviço).

IMPACTO FUNDAMENTAL: Esta é uma das maiores mudanças setoriais da reforma.
Estabelecimentos que pagavam ISS de 2% a 5% (dependendo do município) agora
enfrentarão alíquotas estimadas de ~28% (IBS + CBS), representando um aumento
significativo na carga tributária.

Classificação por NBS:
Restaurantes tradicionais: NBS específica para serviços de alimentação
Bares e pubs: NBS diferenciada para bebidas alcoólicas
Delivery próprio: Mesmo NBS do estabelecimento
Parcerias com apps: Responsabilidade compartilhada (ver seção específica)

2.2 Regime Específico para Bebidas Alcoólicas e Imposto Seletivo

DUPLA TRIBUTAÇÃO PARA ÁLCOOL: As bebidas alcoólicas estarão sujeitas ao
Imposto Seletivo (IS) além do IBS/CBS, seguindo modelo internacional de "pecado"
(sin tax).

Estrutura do Imposto Seletivo:
Alíquota específica (R$/litro de álcool puro) 
Incidência na produção/importação (não no varejo) 
Repasse na cadeia até o consumidor final

IMPACTO PRÁTICO: Bares especializados em bebidas alcoólicas terão custo adicional
do IS embutido no preço de compra, mas não poderão recuperar esse crédito,
aumentando significativamente o custo das mercadorias.
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2.3 Sistema de Não Cumulatividade: Créditos Ampliados mas Com Limitações

REVOLUÇÃO POSITIVA: Restaurantes e bares terão direito ao crédito ampliado sobre
compras, representando uma vantagem inédita no setor.

Lista de Créditos Permitidos: 
Ingredientes e matérias-primas (carnes, legumes, temperos) 
Bebidas para revenda (exceto IS do álcool) 
Equipamentos de cozinha e copa 
Energia elétrica e gás 
Serviços de limpeza e conservação 
Aluguel do imóvel comercial 
Equipamentos de som e ambientação 
Uniformes de funcionários 
Serviços de manutenção e reparos

LIMITAÇÕES IMPORTANTES: 
Refeições de funcionários: Crédito limitado ou vedado 
Combustível de entrega própria: Sujeito a regras específicas 
Bens de uso pessoal: Vedação total 
Multas e penalidades: Não geram crédito

ATENÇÃO CRÍTICA: O crédito é "por fora" (sobre o valor da operação), eliminando o
efeito cascata, mas exige documento fiscal válido e vinculação comprovada com a
atividade comercial.

2.4 Delivery, Apps e Responsabilidade Tributária Compartilhada

QUESTÃO COMPLEXA: A LC 214/2025 estabeleceu regras específicas para
marketplaces e intermediação digital, impactando diretamente restaurantes que
operam via apps.

Responsabilidade Tributária:

Restaurante: Responsável pelo IBS/CBS sobre o valor do alimento 
App/Plataforma: Responsável pelo IBS/CBS sobre taxa de intermediação
Entregador (se PJ): Responsável pelo IBS/CBS sobre frete
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SPLIT PAYMENT AUTOMÁTICO: Apps e plataformas deverão implementar split
payment obrigatório, separando automaticamente:

Valor líquido para o restaurante
Tributos devidos pelo restaurante
Taxa da plataforma
Frete (quando aplicável)

ALERTA CRÍTICO: Restaurantes devem renegociar contratos com apps para
estabelecer claramente quem arca com qual tributo, evitando surpresas no fluxo de
caixa.

2.5 Regime Diferenciado para Microempresas e EPP

SIMPLES NACIONAL: Mantém-se o regime diferenciado, mas com tabelas atualizadas
para refletir a substituição de PIS/COFINS/ICMS/ISS por IBS/CBS.

ANEXO I (Comércio) vs ANEXO III (Serviços): 

Restaurantes com predominância de comida: Anexo I (alíquotas menores) 
Bares com predominância de bebidas: Anexo III 
Análise caso a caso: Definição pela receita preponderante

BENEFÍCIOS MANTIDOS: 

Unificação de tributos em guia única 
Simplificação das obrigações acessórias 
Redução do custo de conformidade

III. O SPLIT PAYMENT: REVOLUÇÃO TECNOLÓGICA E DESAFIOS
PRÁTICOS

3.1 O Mecanismo Revolucionário no Setor Alimentício

O split payment representa, como ensina Tomás de Aquino sobre a prudência, a
aplicação da inteligência prática aos problemas concretos. No momento do
pagamento eletrônico, o sistema automaticamente separa o valor do serviço/produto
do valor do tributo.
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Funcionamento no Restaurante:
1.Cliente consome e solicita conta
2.Emissão da NF-e com destacamento do IBS/CBS
3.Pagamento via meios eletrônicos (PIX, cartão, transferência)
4.Segregação automática do tributo
5.Repasse imediato aos cofres públicos
6.Crédito apenas do valor líquido ao restaurante

3.2 Impactos Específicos no Fluxo de Caixa do Setor

ATENÇÃO CRÍTICA: O split payment terá implementação gradual e regulamentada,
com modalidades e dispensas definidas em regulamento. O texto aprovado na CCJ
do Senado (17/09/2025) fixou regra de repasse ao fornecedor em até D+3 para
valores recolhidos via modalidade simplificada.

Impacto Real no Fluxo de Caixa: 
O tributo não transitará mais pelo caixa do estabelecimento 
Reavaliação completa da precificação necessária 
Revisão de contratos com fornecedores obrigatória 
Capital de giro: Simular "dias de caixa perdidos" por modalidade de pagamento 
Gorjetas e taxas de serviço: Repensar estrutura considerando split automático

DESAFIO ESPECÍFICO: Restaurantes com alta rotatividade de mesas e pagamentos
múltiplos (rachadas, cartões diferentes) precisarão de sistemas muito ágeis para
processar split em tempo real.

3.3 A Curva de Aprendizagem Tecnológica: Lições Internacionais

Como alertei no seminário, o grande desafio será tecnológico. Experiências
internacionais mostram que países enfrentaram dificuldades similares na
implementação de sistemas complexos de IVA.

Lições Específicas por País: 

Índia (GST): Enfrentou glitches do portal GSTN, especialmente em restaurantes
com alto volume de transações 
Polônia: Split payment obrigatório mostrou redução da sonegação, mas aumentou
custos operacionais significativamente 
Itália: Problemas específicos com restaurantes turísticos e pagamentos
internacionais
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Lição clara: O split payment não é apenas um desafio tecnológico, mas um desafio de
precificação estratégica e gestão de capital de giro. Restaurantes que não souberem
precificar adequadamente poderão enfrentar sérias dificuldades financeiras.

IV. DESAFIOS ESPECÍFICOS DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO (2026-2033)

4.1 A Complexidade da Dupla Escrituração

Entre 2026 e 2033, restaurantes e bares deverão manter dois sistemas contábeis
paralelos: 

Sistema antigo (PIS/COFINS/ISS) com redução gradual 
Sistema novo (IBS/CBS) com aumento progressivo

DESAFIO ESPECÍFICO DO SETOR: Diferentemente de outros setores, restaurantes que
pagavam apenas ISS precisarão se adaptar a um sistema muito mais complexo,
exigindo reestruturação completa dos processos fiscais.

4.2 Gestão Operacional da Transição: Estoques e Fornecedores

Microseção Operacional Obrigatória:
a) Política de Estoques Estratégica: 

REDUZIR ESTOQUES até dezembro/2026 (recomendação crítica) 
Motivo: Estoques de alimentos não gerarão crédito no novo sistema 
Bebidas alcoólicas: Acelerar rotatividade antes da incidência do IS 
Equipamentos: Postergar compras grandes para 2027 (aproveitar crédito amplo)

b) Renegociação com Fornecedores:
Fornecedores de alimentos: Rever margens considerando tributos "por fora"
Distribuidores de bebidas: Impacto do IS deve ser precificado 
Prestadores de serviços: Incluir IBS nas contratações (limpeza, manutenção)

c) Parametrização de Sistemas: 
PDV integrado: Configurar emissão automática de NF-e com NBS correto 
Controle de mesas: Integrar com sistema fiscal 
Apps de delivery: Testar integração com split payment
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V. O COMITÊ GESTOR DO IBS E O PLP 108/2024

5.1 A Nova Lógica de Administração: Impacto no Setor Alimentício

O Comitê Gestor do IBS será entidade responsável por administrar o novo tributo, mas
NÃO poderá criar benefícios específicos para restaurantes e bares.

IMPORTANTE: Diferentemente do ISS (administrado localmente), o IBS terá
administração unificada, reduzindo a guerra fiscal entre municípios que hoje beneficia
alguns estabelecimentos.

5.2 Definição das Alíquotas e Impacto Setorial

Estimativas atuais: Alíquota geral entre 26,5-30%, sem redução específica para
restaurantes e bares.

ALERTA CRÍTICO: Diferentemente de setores como educação e saúde, restaurantes
e bares não conquistaram redução de alíquota na LC 214/2025, enfrentando o
impacto integral da reforma.

VI. OPORTUNIDADES E RISCOS PARA O SETOR DE RESTAURANTES E BARES

6.1 Oportunidades Significativas

Quem se preparar adequadamente terá vantagem competitiva:
Crédito amplo: Recuperação de IBS/CBS sobre insumos, equipamentos e serviços
Fim da guerra fiscal: Concorrência mais equilibrada nacionalmente 
Combate à sonegação: Split payment reduzirá competição desleal 
Delivery estruturado: Regras claras para apps e plataformas

6.2 Riscos Críticos de Inadaptação

Quem não se preparar enfrentará graves dificuldades: 
Aumento significativo da carga tributária (de ISS para IBS+CBS) 
Problemas de liquidez pela má gestão do split payment 
Perda de competitividade por precificação inadequada 
Passivos fiscais por descumprimento das novas obrigações

RISCO ESPECÍFICO: Estabelecimentos com margens apertadas podem se tornar
inviáveis com o aumento da carga tributária.
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VII. A IMPORTÂNCIA DOS PROFISSIONAIS QUALIFICADOS

7.1 O Papel Decisivo dos Advogados Especializados

Como Cervantes escreveu no Dom Quixote, "la verdad adelgaza y no quiebra" (a
verdade afilha, mas não quebra). A verdade sobre a Reforma Tributária é que
advogados que dominem tanto o sistema atual quanto o novo serão decisivos para a
sobrevivência dos estabelecimentos.

RECOMENDAÇÃO ENFÁTICA: Restaurantes e bares devem: 
Revisar ou contratar advogados tributaristas atualizados 
Exigir capacitação ou substituir contadores que não dominem a reforma 
Investir em consultoria especializada para o período de transição

7.2 A Janela Crítica (2026-2033)

No período entre 2026 e 2033 não haverá lugar para improvisações. A complexidade
da transição do ISS para IBS+CBS, somada ao split payment, exigirá assessoria
técnica de altíssimo nível.

VIII. PERSPECTIVAS E LITÍGIOS FUTUROS

8.1 Pontos de Litígio Específicos do Setor

Principais focos de controvérsia:
1.Classificação de Atividades:

Restaurante vs. bar: Definição pela receita preponderante 
Delivery próprio vs. terceirizado: Responsabilidade tributária 
Eventos e buffets: Enquadramento específico por NBS

2. Apps e Marketplaces: 
Responsabilidade compartilhada entre restaurante e plataforma 
Local da operação para delivery intermunicipal 
Base de cálculo quando há promoções e descontos

3. Bebidas Alcoólicas: 
Sobreposição IS + IBS/CBS em operações específicas 
Crédito do IS na cadeia de distribuição 
Classificação de bebidas com baixo teor alcoólico
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4. Estabelecimentos Mistos: 
Mercado + restaurante: Segregação de receitas
Hotel + restaurante: Tratamento diferenciado por atividade 
Conveniência + lanchonete: Múltiplas classificações NBS

IX. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO NA NOVA ERA

9.1 Da "Economia de Evasão" para a "Economia de Eficiência"

No sistema anterior, restaurantes se beneficiavam da sonegação generalizada do
setor (notas não emitidas, vendas sem registro). Com o split payment, essa prática se
tornará praticamente impossível.

A Nova Estratégia:
Otimização legítima do aproveitamento de créditos 
Estruturação societária adequada ao novo regime 
Gestão eficiente do capital de giro no split payment 
Precificação inteligente considerando a tributação "por fora"

9.2 Estruturas Societárias Específicas

Holdings e Franquias: 
Holding imobiliária: Otimizar créditos de aluguel 
Central de compras: Concentrar créditos de insumos 
Franquias: Padronizar estrutura fiscal entre unidades

X. CRONOGRAMA DETALHADO DE TRANSIÇÃO PARA RESTAURANTES E BARES

Ano 2025 - Preparação urgente 
Investimento em sistemas, treinamento de equipes e revisão de contratos
PRIORIDADE: Renegociar contratos com apps de delivery

Ano 2026 - Período de testes: CBS e IBS com alíquotas simbólicas (0,9% CBS / 0,1%
IBS) 

Crucial para testar integração PDV + NF-e + split payment 
Treinar equipe para novo fluxo operacional

Ano 2027 - Início da cobrança efetiva: CBS federal entra em vigor
Split payment facultativo para cartões 
Fim do PIS/COFINS (redução de 9,25% na carga)
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Anos 2028-2032 - Transição gradual do IBS 
Complexidade máxima: ISS reduzindo + IBS aumentando 
Gestão simultânea de dois regimes tributários

Ano 2033 - Plena vigência 
IBS e CBS totalmente implementados 
Split payment obrigatório para todos os meios eletrônicos • Extinção definitiva de
ISS

XI. QUADRO COMPARATIVO: SISTEMA ANTERIOR VS. NOVA REFORMA

Tributos Incidentes 
Antes: ISS (2% a 5%) + PIS/COFINS sobre faturamento 
Agora: IBS + CBS (~28%) sobre receita total • Impacto: Aumento significativo da
carga tributária

Base de Cálculo 
Antes: ISS sobre serviços / PIS-COFINS sobre receita 
Agora: IBS + CBS sobre receita total (comida + bebida + serviço) 
Impacto: Base unificada e ampliada

Recuperação de Créditos 
Antes:Nenhum crédito de ISS / Crédito limitado PIS-COFINS 
Agora: Crédito amplo sobre insumos, equipamentos e serviços 
Impacto: Revolução positiva na gestão de custos

Local da Incidência 
Antes: ISS no local do estabelecimento 
Agora: Regime de destino (onde ocorre o consumo) 
Impacto: Delivery intermunicipal com nova lógica tributária

Administração
Antes: ISS municipal / PIS-COFINS federal 
Agora: CG-IBS unificado / CBS federal 
Impacto:Fim da guerra fiscal municipal
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XII. PLANO DE AÇÃO ESTRATÉGICO PARA RESTAURANTES E BARES (90
DIAS)

Fase Imediata (30 dias) - Diagnóstico Crítico:
Simulação de carga tributária: Calcular impacto real com alíquotas estimadas de
~28% 
Revisão urgente de cardápio: Repensar preços considerando nova tributação 
Contratos com apps: Renegociar imediatamente cláusulas de responsabilidade
tributária 
Auditoria de fornecedores: Mapear quais geram crédito no novo sistema 
Análise de PDV: Verificar capacidade de integração com split payment

Fase de Planejamento (60 dias) - Reestruturação:
Nova política de preços: Considerar tributo "por fora" e créditos disponíveis
Fluxo de caixa: Simular operação com split payment (D+3) 
Gestão de estoques: Plano para reduzir antes de 2027 
Treinamento de equipe: Preparar para novo fluxo operacional 
Sistemas integrados: Testar PDV + NF-e + controle fiscal

Fase de Implementação (90 dias) - Preparação Final:
Estrutura societária: Avaliar holding imobiliária e central de compras 
Contratos blindados: Cláusulas específicas para split payment e responsabilidade
tributária 
Compliance fiscal: Estruturar departamento para dupla escrituração 
Monitoramento regulatório: Acompanhar regulamentações do CG-IBS

XIII. CONSIDERAÇÕES FINAIS: O FUTURO DOS RESTAURANTES E BARES

13.1 Uma Transformação Inevitável

Conforme a passagem bíblica, "E conhecerás a verdade, e a verdade te libertará"
(João 8:32). A verdade sobre a Reforma Tributária é que ela representa um avanço
necessário, mas o setor de restaurantes e bares enfrentará um dos maiores desafios
entre todos os segmentos econômicos

Como disse no seminário, o período em que os empresários poderiam reclamar ou
opinar teoricamente já passou. Agora é momento de adaptação inteligente e
aproveitamento das poucas oportunidades disponíveis.
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13.2 O Desafio da Sobrevivência Setorial

A Reforma Tributária, embora civilizatória, impõe ao setor alimentício uma carga
tributária drasticamente superior à atual. Restaurantes que pagavam ISS de 2% a 5%
enfrentarão alíquotas de ~28%, representando aumento de 5 a 14 vezes na carga
tributária sobre serviços.

REALIDADE CRUA: Muitos estabelecimentos, especialmente aqueles com margens
apertadas, podem se tornar economicamente inviáveis. Como magistralmente
observou Peter Drucker, "não há nada tão inútil quanto fazer com eficiência algo que
não deveria ser feito". O que muitos restaurantes faziam no sistema anterior – operar
com margens baixas apoiados em tributação reduzida – não será mais possível.

13.3 Mensagem Final: A Grande Seleção 

Prevejo que muitos litígios se seguirão até que haja completa acomodação do setor. A
transição será um período de grande seleção natural no mercado alimentício, e entre
2026 e 2033 "não haverá lugar para improvisos".

Como ensinou Cervantes, "a estrada é melhor que a estalagem" – o caminho da
transformação, mesmo árduo, é superior à inércia. E como nos lembra Guimarães
Rosa, "O correr da vida embrulha tudo, a vida é assim: esquenta e esfria, aperta e daí
afrouxa, sossega e depois desinquieta. O que ela quer da gente é coragem".

Para restaurantes e bares, a reforma exigirá coragem para repensar completamente o
modelo de negócios. Estabelecimentos que profissionalizarem gestão tributária,
otimizarem créditos e dominarem split payment terão chance de não apenas
sobreviver, mas prosperar em um mercado mais organizado e menos sujeito à
concorrência desleal.

Mesmo com o aumento substancial da carga tributária, aqueles que se adaptarem
adequadamente poderão se beneficiar do fim da sonegação generalizada e da
recuperação ampla de créditos. O sucesso estará em precificar adequadamente os
novos custos sem perder competitividade.

Que os empresários do setor vejam nesta reforma um imperativo de profissionalização
completa, preparando-se não apenas para sobreviver à transição, mas para construir
negócios mais sólidos e sustentáveis. Comida boa sempre terá mercado – mas agora
precisará ser tributada adequadamente.
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A grande travessia exigirá de cada restaurante, bar e empresário do setor uma
reestruturação sem precedentes. Que tenhamos a sabedoria para navegar com
segurança e a competência para transformar este desafio em oportunidade de
crescimento.

XIV. CONSIDERAÇÕES COMPLEMENTARES: IMPACTOS SISTÊMICOS E
DESAFIOS ADICIONAIS

14.1 Impactos Trabalhistas e Previdenciários Indiretos

Embora a Reforma Tributária incida primordialmente sobre o consumo, seus efeitos
colaterais na folha de pagamento do setor de restaurantes e bares serão significativos
e merecem atenção especial.

Pressões sobre Relações Trabalhistas: 
Gorjetas e participação: Com split payment automático, gorjetas eletrônicas
podem gerar questões previdenciárias complexas sobre sua natureza jurídica 
Renegociações salariais: O aumento da carga tributária de ~400% a 600%
pressionará revisões contratuais e acordos coletivos 
Estratégias de informalidade: Pressão para terceirização excessiva ou pejotização
irregular para reduzir custos fixos

ALERTA CRÍTICO - Folha de Pagamento: O setor de restaurantes possui alta
intensidade de mão de obra (folha representa 25-35% do faturamento médio). Com
margem operacional típica de 3-8%, o aumento tributário pode inviabilizar
manutenção de equipes completas, gerando pressões por: 

Redução de jornada ou eliminação de benefícios 
Automação forçada (totens de pedido, robôs de cozinha) 
Modelos de negócio com menos funcionários (self-service, fast-casual)

Retenções e Encargos Específicos: • INSS sobre serviços: Manter atenção para não
sobreposição com o novo IBS em prestações de serviços terceirizados • Contribuição
previdenciária sobre receita bruta pode colidir com base de cálculo do IBS em
atividades mistas
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14.2 Regimes Especiais Estaduais e Municipais Durante a Transição

A resistência federativa representa um risco regulatório significativo, especialmente
considerando que restaurantes e bares são grandes geradores de emprego local e
receita municipal.

Cenários de Tensão Federativa: 

Municípios turísticos: Pressão por regimes especiais para preservar
competitividade do turismo gastronômico 
Regiões fronteiriças: Risco de arbitragem tributária com países vizinhos (Uruguai,
Argentina, Paraguai) 
Estados produtores: Eventual protecionismo para produtos regionais (cachaça,
queijos, vinhos)

IMPORTANTE: O texto constitucional veda benefícios setoriais não previstos na LC
214/2025, mas a judicialização pode gerar insegurança durante o período de
transição. Acompanhar:

ADIs estaduais questionando alíquotas únicas 
Convênios emergenciais do CG-IBS para setores em crise 
Medidas provisórias federais para correções de rota

14.3 Competição com Informais e MEIs

A assimetria tributária com microempreendedores individuais representa um dos
maiores desafios competitivos para restaurantes formais.
Cenário Atual do MEI no Setor: 

MEI: R$ 81/mês (2025) para atividades de alimentação 
Restaurante formal: ~28% sobre faturamento no novo regime 
Diferencial competitivo: MEI pode praticar preços 20-30% menores

DISTORÇÃO COMPETITIVA CRÍTICA:

Food trucks e ambulantes: Mantêm vantagem tributária desproporcional 
Delivery informal: Apps com entregadores MEI vs. restaurantes formais 
Eventos e buffets: Competição desleal com "cozinheiras" MEI
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Estratégias Defensivas: 
Diferenciação de valor: Foco em qualidade, ambiente, experiência 
Formalização incentivada: Parcerias com apps que exigem formalização 
Advocacy setorial: Pressionar por revisão dos limites de MEI no setor alimentício

14.4 Efeitos sobre Preços ao Consumidor e Elasticidade da Demanda

A elasticidade-preço da demanda no setor alimentício é heterogênea, mas geralmente
elevada em segmentos populares, criando dilemas de precificação.

Análise por Segmentos:
Fast food: Alta elasticidade - pequenos aumentos podem reduzir drasticamente o
volume 
Restaurantes familiares: Elasticidade média - consumidores podem reduzir
frequência 
Alta gastronomia:Baixa elasticidade - público pode absorver aumentos
proporcionais

SIMULAÇÃO DE IMPACTO: Considerando aumento de 15-20% nos preços finais para
absorver nova carga tributária: 

Redução estimada de demanda: 10-25% (dependendo do segmento) 
Migração para concorrência informal: Intensificação esperada 
Substituição por consumo doméstico: Apps de ingredientes vs. pratos prontos

Estratégias de Precificação:
Escalonamento gradual: Aumentos distribuídos no período 2027-2033 
Produtos-âncora: Manter preços baixos em itens sensíveis, compensar em outros
Valor percebido: Investir em experiência e diferenciação para justificar preços

14.5 Questões Contratuais Específicas com Fornecedores e Franquias

Contratos de Franquia: Área crítica que exigirá revisão integral dos modelos
contratuais padronizados do setor.

Pontos Críticos em Franquias: 
Taxa de royalty: Base de cálculo pode aumentar artificialmente com tributos "por
fora" 
Fundo de marketing: Contribuições calculadas sobre receita bruta vs. líquida
Padronização de fornecedores: Franqueador deve renegociar contratos nacionais
considerando créditos tributários 
Cláusulas de reajuste: Gatilhos automáticos para mudanças de alíquota
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ALERTA ESPECÍFICO: Contratos de franquia com cláusulas de repasse tributário
mal redigidas podem gerar passivos milionários para franqueados. Revisão jurídica
imediata é obrigatória.

Fornecedores Estratégicos: 
Distribuidores de bebidas: Rever margens e prazos considerando IS sobre álcool 
Centrais de abastecimento: Otimizar créditos tributários na cadeia 
Prestadores de serviços: Incluir IBS nas contratações (limpeza, segurança,
manutenção)

14.6 Repercussão sobre Bebidas Não Alcoólicas

A tributação de bebidas açucaradas permanece em agenda regulatória aberta,
representando risco adicional para o setor.

Cenário Regulatório:
Refrigerantes e sucos: Possível inclusão futura no Imposto Seletivo 
Bebidas energéticas: Candidatas prioritárias para tributação especial 
Adoçantes artificiais: Debate sobre classificação tributária

IMPACTO FINANCEIRO POTENCIAL: Refrigerantes representam 15-25% da receita de
muitos bares e possuem margem alta (300-500%). Eventual Imposto Seletivo pode: 

Reduzir margem de contribuição significativamente 
Alterar mix de produtos oferecidos 
Pressionar substituição por bebidas naturais

Estratégia Preventiva: 
Diversificação do cardápio de bebidas 
Investimento em sucos naturais e opções saudáveis 
Monitoramento da agenda regulatória específica

14.7 Tecnologia e Custos de Adaptação ao Split Payment

Os custos de implementação tecnológica representam uma barreira de entrada
significativa para pequenos estabelecimentos.

Estimativa de Custos por Porte: 
Pequeno bar/lanchonete: R$ 5-15 mil (PDV básico + integração) 
Restaurante médio: R$ 15-50 mil (sistema completo + treinamento) 
Rede/franquia: R$ 100-500 mil (padronização + desenvolvimento customizado)
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Componentes Obrigatórios: 
PDV integrado: Capacidade de split automático em tempo real 
Adquirência compatível: Nem todas as maquininhas terão funcionalidade
Sistema de gestão: ERP com dupla escrituração (2026-2033) 
Conectividade: Internet estável e redundante (split não pode falhar)

RISCO DE EXCLUSÃO DIGITAL: Estabelecimentos sem capital para investimento
tecnológico podem ser forçados ao fechamento ou à informalidade, agravando
assimetrias competitivas.

Alternativas de Financiamento: 
Linhas de crédito específicas para adequação tecnológica 
Parcerias com fornecedores de tecnologia (pagamento em parcelas) 
Programas governamentais para digitalização de pequenos negócios

14.8 Litígios Constitucionais e ADIs Futuras

A complexidade da reforma e seus impactos setoriais desproporcionais criam
ambiente propício para questionamentos constitucionais extensos.

ADIs Prováveis Específicas do Setor:

1. Alíquota Única vs. Capacidade Contributiva:
Argumento: Mesma alíquota para caviar e pão viola princípio da capacidade
contributiva 
Setores articuladores: Padarias, lanchonetes populares, alimentação básica 
Risco:Fragmentação do sistema por decisões liminares

2. Regime de Destino em Delivery Intermunicipal: 
Argumento: Competência municipal violada em entregas para outros municípios
Conflito: ISS tradicional vs. IBS com regime de destino 
Impacto: Insegurança jurídica para apps e marketplaces

3. Imposto Seletivo sobre Álcool: 
Argumento: Sobreposição tributária excessiva (IBS + CBS + IS) 
Setor articulador: Bares, cervejarias, destilarias 
Risco: Suspensão liminar do IS durante julgamento

4. Split Payment Obrigatório: 
Argumento:Violação da livre iniciativa e custos desproporcionais 
Legitimados: Confederações empresariais do comércio 
Impacto: Possível facultatividade estendida além do previsto
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Estratégia Jurídica Setorial: 

Amicus curiae coordenado pelo setor 
Dados empíricos sobre impacto econômico 
Propostas de modulação para redução de danos

14.9 Impactos Macroeconômicos e Política Fiscal

O setor de restaurantes e bares representa ~3% do PIB brasileiro e 8 milhões de
empregos, tornando seus ajustes setoriais relevantes para política econômica
nacional.

Efeitos Multiplicadores: 

Cadeia produtiva: Impactos em agricultura, logística, embalagens 
Mercado imobiliário: Pontos comerciais podem perder atratividade 
Turismo:Gastronomia como diferencial competitivo pode ser prejudicada

MONITORAMENTO NECESSÁRIO: 

Índices de emprego setorial durante transição 
Arrecadação efetiva vs. projeções governamentais 
Informalidade e evasão residual

ANEXO - QUADRO RESUMO DE TRANSIÇÃO PARA RESTAURANTES E
BARES

PERÍODO 2025 - Sistema atual

Tributos: ISS (2-5%) + PIS/COFINS (9,25%) 
Ações: Preparação intensiva e renegociação de contratos

PERÍODO 2026 - Dupla tributação 

Tributos: CBS 0,9% / IBS 0,1% + sistema atual 
Ações: Testes de sistema e treinamento

PERÍODO 2027 - Início da transição 

Tributos: CBS ~14% + ISS integral + fim PIS/COFINS 
Ações: Split payment facultativo implementado
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PERÍODOS 2028-2030 - Sistemas paralelos 

Tributos: CBS aumenta / ISS reduz gradualmente 
Ações: Gestão híbrida complexa

PERÍODOS 2031-2032 - Preponderância nova

 Tributos: IBS+CBS predominantes 
Ações: Ajustes finais de precificação

PERÍODO 2033 - Sistema novo 

Tributos: IBS+CBS integrais (~28%) 
Ações: Operação plena no novo regime

Importante: Este estudo não se destina à análise de caso concreto, mas serve como
referencial técnico-jurídico para orientação geral. Caso precise ou necessite de
detalhamento específico sobre qualquer ponto abordado ou análise de situação
particular, nosso escritório permanece à disposição para prestar as devidas
orientações complementares.
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